
PINDAMONHANGABA, 24  DE JANEIRO  DE 20244

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS 
JURÍDICAS DA COMARCA DE PINDAMONHANGABA-SP

Av. Albuquerque Lins nº 518, São Benedito, Tel.: (12) 3642-1416, Pindamonhangaba-SP.

EDITAL DE INTIMAÇÃO
(Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997)

Faz a presente INTIMAÇÃO por edital de PALOMA CRISTINA VIEIRA CAVALHEI-
RO e s/m JOSÉ GABRIEL CAVALHEIRO LEITE, em virtude dos mesmos não terem 
sido encontrados nos endereços indicados, e atendendo ao requerimento da credora 
fiduciária – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF, deverão Vossas Senhorias com-
parecerem a esta Serventia, no endereço supra, para efetuarem o pagamento da im-
portância em mora, correspondente à quantia de R$ 4.460,98, além das despesas de 
intimação, publicação do presente edital e emolumentos das quais são devedores em 
decorrência de atraso no pagamento de prestações relativas ao contrato de financia-
mento imobiliário nº 855553580738, firmado em 23 de fevereiro de 2016, garantido 
por alienação fiduciária registrada sob nº 04 na matrícula nº 64.428, tendo por objeto 
o imóvel situado na AVENIDA MONSENHOR JOÃO JOSÉ DE AZEVEDO N° 462, 
APTO 203, BLOCO 15, EDIFÍCIO PARQUE PRINCESA ISABEL, CRISPIM, NESTA 
CIDADE, CEP 12.402-010. O prazo para pagamento da dívida é de 15 dias úteis, a 
contar da terceira e última publicação deste edital, sob pena de rescisão contratual e 
consolidação da propriedade do imóvel na pessoa da credora/requerente.

Pindamonhangaba, 22 de janeiro de 2024.

OVIDIO PEDROSA JUNIOR
- Oficial Registrador -

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS 
JURÍDICAS DA COMARCA DE PINDAMONHANGABA-SP

Av. Albuquerque Lins nº 518, São Benedito, Tel.: (12) 3642-1416, Pindamonhangaba-SP.

EDITAL DE INTIMAÇÃO
(Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997)

Faz a presente INTIMAÇÃO por edital de LUIZ CARLOS CANDIDO JUNIOR e s/m 
OLGA MARIA PACIFICO CANDIDO, em virtude dos mesmos não terem sido encon-
trados nos endereços indicados, e atendendo ao requerimento da credora fiduciária 
– CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF, deverão Vossas Senhorias comparecerem 
a esta Serventia, no endereço supra, para efetuarem o pagamento da importância em 
mora, correspondente à quantia de R$ 177.179,50, além das despesas de intimação, 
publicação do presente edital e emolumentos das quais são devedores em decor-
rência de atraso no pagamento de prestações relativas ao contrato de financiamento 
imobiliário nº 155553275363, firmado em 17 de dezembro de 2014, garantido por 
alienação fiduciária registrada sob nº 04 na matrícula nº 53.724, tendo por objeto o 
imóvel situado na RUA SUÍÇA N° 1.508, APTO 46, BLOCO B, EDIFÍCIO ALTOS DE 
SANTANA, NESTA CIDADE, CEP 12.403-610. O prazo para pagamento da dívida é 
de 15 dias úteis, a contar da terceira e última publicação deste edital, sob pena de 
rescisão contratual e consolidação da propriedade do imóvel na pessoa da credora/
requerente.

Pindamonhangaba, 22 de janeiro de 2024.

OVIDIO PEDROSA JUNIOR
- Oficial Registrador -

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS 
JURÍDICAS DA COMARCA DE PINDAMONHANGABA-SP

Av. Albuquerque Lins nº 518, São Benedito, Tel.: (12) 3642-1416, Pindamonhangaba-SP.

EDITAL DE INTIMAÇÃO
(Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997)

Faz a presente INTIMAÇÃO por edital de ALEX PAULO COSTA MARTINS, em vir-
tude do mesmo não ter sido encontrado nos endereços indicados, e atendendo ao 
requerimento da credora fiduciária – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF, deverá 
Vossa Senhoria comparecer a esta Serventia, no endereço supra, para efetuar o 
pagamento da importância em mora, correspondente à quantia de R$ 154.751,19, 
além das despesas de intimação, publicação do presente edital e emolumentos das 
quais é devedor em decorrência de atraso no pagamento de prestações relativas ao 
contrato de financiamento imobiliário nº 855553679334, firmado em 24 de maio de 
2016, garantido por alienação fiduciária registrada sob nº 02 na matrícula nº 59.615, 
tendo por objeto o imóvel situado na AVENIDA DOUTOR JOSÉ ADHEMAR CÉSAR 
RIBEIRO N° 1.551, APTO 13, ED. VIVENCE, JARDIM CARLOTA, NESTA CIDADE, 
CEP 12.443-010. O prazo para pagamento da dívida é de 15 dias úteis, a contar da 
terceira e última publicação deste edital, sob pena de rescisão contratual e consoli-
dação da propriedade do imóvel na pessoa da credora/requerente.

Pindamonhangaba, 22 de janeiro de 2024.

OVIDIO PEDROSA JUNIOR
- Oficial Registrador -

COMUNICADO

Eu Patricia Regina Figueiredo, perdi meu diploma de graduação em fisioterapia 
que concluí na Fapi. Faculdade de Pindamonhangaba. 
Pindamonhangaba, 23 de janeiro de 2024.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE 
ASSEMBLÉIA GERAL ORDINARIA 

 
A IGREJA EVANGELICA MISSAO MUNDIAL, com sede na Avenida Nossa Senhora do bom Suces-
so n° 1264 Bairro – Centro Cep 12420-010 , através de sua Diretoria, devidamente representada 
por seu Diretor Sr. (a) Pastor Mauricio da Cruz Dias , CONVOCA através do presente edital, todos 
os membros, para Assembleia Geral com votação da diretoria ordinária , que será realizada na sede 
da IGREJA EVANGELICA MISSAO MUNDIAL na Avenida Nossa Senhora do bom Sucesso n 1264 
, às 17:00 horas, do dia 29 de Janeiro de 2024, com a seguinte ordem do dia:
1. (Eleição e Posse da Diretoria)
Pindamonhangaba, 24 de janeiro de 2024.

Igreja Evangélica Missão Mundial
Diretor: Pastor Mauricio da Cruz Dias

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA  
CONJUNTA 1º, 2º. 3º CONVOCAÇÃO 

 Marcos Cesar Soares Presidente da ORGANICOS COOPER - Cooperativa Dos Agricultores 
Orgânicos Do Vale Do Paraíba, no uso de suas atribuições conforme art. 17 do estatuto social 
convoca os 141 cooperados da ORGANICOS COOPER - Cooperativa Dos Agricultores Orgânicos 
Do Vale Do Paraíba para comparecerem à ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA, presencial na rua 
José Gambini nº 634 - Bela Vista, Pindamonhangaba - SP, CEP 12412- 490 ou virtual através do 
link https://meet.google.com/zrf-gjnp-yjx, a realizar-se no dia 06 de fevereiro de 2024 em primeira 
convocação de modo híbrido, presencial e virtual por vídeo conferência se dará às dezessete (17) 
horas com a presença de 2/3 de seus associados, às dezoito (18) horas em segunda convoca-
ção, com a presença de metade mais um de seus associados, ou, ás dezenove (19) horas em 
terceira e última convocação de no mínimo dez cooperados. Para efeito de quorum, o número de 
cooperados aptos a votar é 141. A Assembleia Geral ordinária, reunir-se-á para tratar da seguinte  
ordem do dia:   
1. Prestação de contas do órgão de administração, compreendendo o Balanço Geral do exercício 
de 2023, das Contas de Sobras e Perdas, Parecer do Conselho Fiscal e do Relatório da Diretoria, 
documentos esses que estão à disposição dos cooperados, em sua sede social; 
2. Destinação das sobras apuradas no exercício; 
3. Fixação do valor de honorários, gratificações e cédula de presença dos membros dos órgãos 
de administração; 
4. Deliberação sobre o Plano de Trabalho formulado pelo Conselho de Administração para o pró-
ximo exercício; 
5. Deliberação sobre a possibilidade de investir em uma mini agroindústria de minimamente pro-
cessado. 
6. Deliberação sobre viabilidade de implementação de uma agroindústria de pequeno porte. 
7. Eleição do conselho fiscal
8. Admissão e demissão de associados 
 Pindamonhangaba, 23 de janeiro de 2024.  

Marcos Cesar Soares  - CPF 238.787.621-00 
Presidente 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Controle 014/24 – Limpeza de Terreno
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba notifica o Sr. (a) LUIZ LOPES
CHAVES, responsável pelo imóvel situado a RUA RYOITE YASSUDA, 499 – LOT.
RESIDENCIAL ANDRADE - Bairro: CRISPIM, inscrito nesse município sob a sigla
NE111103008000, QUADRA LOTE para que efetue a LIMPEZA DO
TERRENO, no prazo de 07 dias a contar da data desta publicação. Em atendimento
e conformidade com os artigos 31º, 32º e 39° da Lei 1.411 de 10/10/1974 e artigo 1º da
lei 2.490 de 06 de novembro de 1990, alterada pela lei 5.379 de 26 de abril, artigo 1º
item I.
Realizar atualização do cadastro do imóvel é de responsabilidade do
contribuinte proprietário, conforme divulgado na Tribuna do Norte de
29/outubro/2015.
(SEM CADASTRO PARA ENVIO DE OFICIO E SEM ENDEREÇO PARA
CORRESPONDÊNCIA).
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 1.121,76 (Um mil e cento
e vinte e um reais e setenta e seis centavos).

Ailton José da Silva
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

Ciclista da equipe de Pinda 
integra seleção do Brasil em 
disputa na Colômbia

Colaboração Luis 
Cláudio Antunes

O ciclista Euller Rabelo 
Magno, da Pindamonhan-
gaba Cycling Team, foi 
convocado e já está com a 
Seleção Brasileira de Ci-
clismo para a disputa do 
Tour da Colômbia 2024, 
competição que aconte-
cerá entre os dias 6 e 11 de 
fevereiro, com início na 
cidade de Paipa (Boyacá) e 
final em Bogotá.

A convocação da CBC 
– entidade máxima do ci-
clismo no Brasil – se dá por 
meio de critérios objetivos, 
fundamentados em resul-
tados esportivos e também 
critérios subjetivos, como 
fator idade, renovação da 
base, surgimento de novos 
atletas com alto índice téc-
nico e atletas que tenham 
apresentado resultados 
crescentes significativos 
ao longo da última tempo-
rada.

O jovem ciclista da 
equipe de Pindamonhan-
gaba tem representado 
muito bem e conquista-
do resultados importan-
tes para a cidade, prin-
cipalmente, em provas 
com altitude elevada. 
Euller é um escalador 
nato, como se diz na gí-
ria do ciclismo.

“Foi uma convocação 
merecida. O Euller é hoje, 
sem dúvida, um dos gran-

des escaladores do Brasil 
e essa convocação coroa o 
bom trabalho que ele vem 
realizando com a nossa 
equipe. Temos certeza que 
ele representará muito 

bem o nosso País na Co-
lômbia”, destacou o dire-
tor-técnico de Pindamo-
nhangaba, Benedito Tadeu 
Júnior.

Euller estará represen-

tando o Brasil ao lado de 
Nicolas Mariotto Sessler; 
André Eduardo Gohr; Vic-
tor César de Paula; Werik 
Domingos Kaua e Andrey 
Braguini André.

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro TOTAL
    80.982.833,30   79.308.258,83   105.573.702,10   82.200.652,45   79.454.569,12   86.454.569,12   78.712.569,12   78.784.569,12   77.784.569,12   77.784.569,12   78.097.569,12   85.043.569,48   990.182.000,00 

    78.603.366,63   76.928.792,16   103.194.235,43   79.473.442,03   77.041.358,70   84.041.358,70   76.299.358,70   76.371.358,70   75.371.358,70   75.371.358,70   75.394.652,45   82.630.359,10   960.721.000,00 

    78.436.699,96   76.762.125,49   103.027.568,76   79.306.775,36   76.874.692,03   76.874.692,03   75.874.692,03   76.204.692,03   75.204.692,03   75.204.692,03   75.227.985,78   75.204.692,47   944.204.000,00 

    19.722.416,48   18.047.842,01     44.313.285,28   20.590.235,63   18.158.152,30   18.158.152,30   17.158.152,30   17.488.152,30   16.488.152,30   16.488.152,30   16.488.152,30   16.488.154,50   239.589.000,00 

      1.353.783,33     1.353.783,33       1.353.783,33     1.356.039,58     1.356.039,58     1.356.039,58     1.356.039,58     1.356.039,58     1.356.039,58     1.356.039,58     1.379.333,33     1.356.039,62     16.289.000,00 

      3.429.416,84     3.429.416,84       3.429.416,84     3.429.416,84     3.429.416,84     3.429.416,84     3.429.416,84     3.429.416,84     3.429.416,84     3.429.416,84     3.429.416,84     3.429.414,76     41.153.000,00 

    52.076.666,67   52.076.666,67     52.076.666,67   52.076.666,67   52.076.666,67   52.076.666,67   52.076.666,67   52.076.666,67   52.076.666,67   52.076.666,67   52.076.666,67   52.076.666,63   624.920.000,00 

      1.854.416,64     1.854.416,64       1.854.416,64     1.854.416,64     1.854.416,64     1.854.416,64     1.854.416,64     1.854.416,64     1.854.416,64     1.854.416,64     1.854.416,64     1.854.416,96     22.253.000,00 

         166.666,67        166.666,67          166.666,67        166.666,67        166.666,67     7.166.666,67        424.666,67        166.666,67        166.666,67        166.666,67        166.666,67     7.425.666,63     16.517.000,00 

                       -                        -                          -                        -                        -       7.000.000,00                      -                        -                        -                        -                        -       7.000.000,00     14.000.000,00 

         166.666,67        166.666,67          166.666,67        166.666,67        166.666,67        166.666,67        424.666,67        166.666,67        166.666,67        166.666,67        166.666,67        424.666,63       2.516.000,00 

                       -                        -                          -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -              1.000,00              1.000,00 

      2.379.466,67     2.379.466,67       2.379.466,67     2.727.210,42     2.413.210,42     2.413.210,42     2.413.210,42     2.413.210,42     2.413.210,42     2.413.210,42     2.702.916,67     2.413.210,38     29.461.000,00 

      1.654.000,00     1.654.000,00       1.654.000,00     1.654.000,00     1.654.000,00     1.654.000,00     1.654.000,00     1.654.000,00     1.654.000,00     1.654.000,00     1.654.000,00     1.654.000,00     19.848.000,00 

         139.916,67        139.916,67          139.916,67        139.916,67        139.916,67        139.916,67        139.916,67        139.916,67        139.916,67        139.916,67        139.916,67        139.916,63       1.679.000,00 

         585.550,00        585.550,00          585.550,00        933.293,75        619.293,75        619.293,75        619.293,75        619.293,75        619.293,75        619.293,75        909.000,00        619.293,75       7.934.000,00 

    79.889.617,54   79.889.617,54     79.889.617,54   85.643.340,09   79.959.395,94   86.959.395,94   79.959.395,94   79.959.395,94   79.959.395,94   79.959.395,94   80.561.185,45   94.290.120,20   986.919.874,00 

    77.510.150,87   77.510.150,87     77.510.150,87   82.916.129,67   77.546.185,52   84.546.185,52   77.546.185,52   77.546.185,52   77.546.185,52   77.546.185,52   77.858.268,78   91.876.909,82   957.458.874,00 

    74.306.048,04   74.306.048,04     74.306.048,04   79.712.026,84   74.342.082,69   74.342.082,69   74.342.082,69   74.342.082,69   74.342.082,69   74.342.082,69   74.654.165,95   81.672.806,99   905.009.640,04 

    30.405.244,71   30.405.244,71     30.405.244,71   35.811.223,51   30.441.279,36   30.441.279,36   30.441.279,36   30.441.279,36   30.441.279,36   30.441.279,36   30.753.362,62   37.772.003,58   378.200.000,00 

         291.666,66        291.666,66          291.666,66        291.666,66        291.666,66        291.666,66        291.666,66        291.666,66        291.666,66        291.666,66        291.666,66        291.666,74       3.500.000,00 

    43.609.136,67   43.609.136,67     43.609.136,67   43.609.136,67   43.609.136,67   43.609.136,67   43.609.136,67   43.609.136,67   43.609.136,67   43.609.136,67   43.609.136,67   43.609.136,67   523.309.640,04 

      3.204.102,83     3.204.102,83       3.204.102,83     3.204.102,83     3.204.102,83   10.204.102,83     3.204.102,83     3.204.102,83     3.204.102,83     3.204.102,83     3.204.102,83   10.204.102,83     52.449.233,96 

      2.954.102,83     2.954.102,83       2.954.102,83     2.954.102,83     2.954.102,83     9.954.102,83     2.954.102,83     2.954.102,83     2.954.102,83     2.954.102,83     2.954.102,83     9.954.102,83     49.449.233,96 

         250.000,00        250.000,00          250.000,00        250.000,00        250.000,00        250.000,00        250.000,00        250.000,00        250.000,00        250.000,00        250.000,00        250.000,00       3.000.000,00 

      2.379.466,67     2.379.466,67       2.379.466,67     2.727.210,42     2.413.210,42     2.413.210,42     2.413.210,42     2.413.210,42     2.413.210,42     2.413.210,42     2.702.916,67     2.413.210,38     29.461.000,00 

      2.263.016,67     2.263.016,67       2.263.016,67     2.537.866,67     2.287.866,67     2.287.866,67     2.287.866,67     2.287.866,67     2.287.866,67     2.287.866,67     2.522.916,67     2.287.866,63     27.864.900,00 

         116.450,00        116.450,00          116.450,00        189.343,75        125.343,75        125.343,75        125.343,75        125.343,75        125.343,75        125.343,75        180.000,00        125.343,75       1.596.100,00 
                                  -   

      1.093.215,76        511.857,05     26.195.941,61   22.753.253,97   22.248.427,15   21.743.600,33   20.496.773,51   19.321.946,69   17.147.119,87   14.972.293,05   12.508.676,72     3.262.126,00 

      3.262.126,00 

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS

Especificação
RECURSOS DISPONÍVEIS

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA - SP

Programação Financeira e Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Artigo 8º, caput, da LC Nº 101/2000 - LRF

Transferência Correntes

Outras Receitas Correntes

Contribuições

Receita Patrimonial

Receitas Correntes

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS

CÂMARA MUNICIPAL

Transferências de Capital

Outras Receitas de Capital

Receitas de Capital

Operações de Crédito

Pessoal e Encargos Sociais

DESEMBOLSO

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS

FUNDAÇÃO DR. JOÃO ROMEIRO

FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

RESERVA DE CONTIGÊNCIA

Exercício de 2024

Claudio Marcelo de Godoy Fonseca
 Secretário Municipal de Finanças e Orçamento 

Isael Domingues
Prefeito Municipal

SALDO FINAL

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA

CÂMARA MUNICIPAL

Amortização / Refinanciamento da Dívida

TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS

Despesas de Capital

Investimentos

Juros e Encargos da Dívida

Outras Despesas Correntes

Despesas Correntes

Luis Cláudio Antunes/Portal R3

Euller Magno, 
ciclista da equipe de 
Pindamonhangaba, 
convocado para a 
Seleção Brasileira

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Controle 019/24 – LIMPEZA DE TERRENO
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba notifica o(a) Sr(a). LPX EMPREENDIMENTOS LTDA 
- ME, responsável pelo imóvel situado a RUA ANTONIO MARCONDES DO AMARAL, nº0, Bairro: 
ALTO DO CARDOSO inscrito nesse município sob a sigla SO21.04.02.009.000, Quadra - Lote 52, 
para que efetue a limpeza do terreno do referido imóvel e no prazo de 07 dias a contar da data 
desta publicação. Em atendimento e conformidade com o artigo 31º e 32º e 39 da Lei 1.411 de 
10/10/1974 e artigo 1º da lei 2.490 de 06 de novembro de 1990 alterada pela lei 5.379 de 26 de 
abril, artigo 1º, item l. 
Realizar atualização do cadastro do imóvel é de responsabilidade do contribuinte proprietário, con-
forme divulgado na Tribuna do Norte de 29/outubro/2015.
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 872,48 (OITOCENTOS E SE-
TENTA E DOIS REAIS E QUARENTA E OITO CENTAVOS).

Antonio Ulisse da Luz
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Controle 018/24 – LIMPEZA DE TERRENO
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba notifica o(a) Sr(a). SEVERINO HONORIO DE OLIVEI-
RA, responsável pelo imóvel situado a JOÃO LIVRAMENTO, nº471, Bairro: GALEGA inscrito nesse 
município sob a sigla SO11.14.03.001.000, Quadra B-01 Lote P-001, para que efetue a limpeza do 
terreno do referido imóvel e no prazo de 07 dias a contar da data desta publicação. Em atendimento 
e conformidade com o artigo 31º e 32º e 39 da Lei 1.411 de 10/10/1974 e artigo 1º da lei 2.490 de 
06 de novembro de 1990 alterada pela lei 5.379 de 26 de abril, artigo 1º, item l. 
Realizar atualização do cadastro do imóvel é de responsabilidade do contribuinte proprietário, con-
forme divulgado na Tribuna do Norte de 29/outubro/2015.
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 623,20 (SEISCENTOS E VINTE 
E TRÊS REAIS E VINTE CENTAVOS).

Antonio Ulisse da Luz
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Controle 017/24 – Limpeza de Terreno
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba notifica o Sr. (a) SABRINA COSTA SIQUEIRA NEVES 
, responsável pelo imóvel situado a RUA GRECIA  - Bairro: PASIN , inscrito nesse município sob a 
sigla NE351501023000, QUADRA: 23 -  LOTE:04 TERRENO 307,6M2 para que efetue a LIMPEZA 
DO TERRENO, no prazo de 07 dias a contar da data desta publicação. Em atendimento e confor-
midade com os artigos 31º, 32º e 39° da Lei 1.411 de 10/10/1974 e artigo 1º da lei 2.490 de 06 de 
novembro de 1990, alterada pela lei 5.379 de 26 de abril, artigo 1º item I. 
 Realizar atualização do cadastro do imóvel é de responsabilidade do contribuinte proprietário, 
conforme divulgado na Tribuna do Norte de 29/outubro/2015.  Notificação: 12356/2023 (AR  RE-
TORNOU - AUSENTE -08/01/2024).
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 844,55 (OITOCENTOS E QUA-
RENTA E QUATRO REAIS E CINQUENTA E CINCO CENTAVOS).

Maurílio José da Silva
Fiscal de Posturas Municipal

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação

Controle 016/24 – Limpeza de Terreno
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba notifica o Sr. (a) VINICIUS LUIZ ANTONIO , responsá-
vel pelo imóvel situado a RUA SÃO JOSÉ DO BARREIRO, 137 - Bairro: IPÊ , inscrito nesse municí-
pio sob a sigla NE250902004000, QUADRA: N-01 -  LOTE: 17TERRENO 360M2 para que efetue a 
LIMPEZA DO TERRENO, no prazo de 07 dias a contar da data desta publicação. Em atendimento 
e conformidade com os artigos 31º, 32º e 39° da Lei 1.411 de 10/10/1974 e artigo 1º da lei 2.490 de 
06 de novembro de 1990, alterada pela lei 5.379 de 26 de abril, artigo 1º item I. 
 Realizar atualização do cadastro do imóvel é de responsabilidade do contribuinte proprietário, con-
forme divulgado na Tribuna do Norte de 29/outubro/2015.  Notificação: 12432/2024 (AR RECEBIDO 
POR MARGARETE DIA 15/01/2024)
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 872,48 (OITOCENTOS E SE-
TENTA E DOIS REAIS E QUARENTA E OITO CENTAVOS).

Maurílio José da Silva
Fiscal de Posturas Municipal

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Controle 015/24 – Limpeza de Terreno
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba notifica o Sr. (a) ESPÓLIO DE NELSON DA CONCEI-
ÇÃO, responsável pelo imóvel situado a RUA ORLANDO DRUMOND MURGEL, 104 - Bairro: PQ 
SÃO DOMINGOS, inscrito nesse município sob a sigla SE111022009000, QUADRA: G -  LOTE: 
P11 para que efetue a LIMPEZA DO TERRENO E CAIXA D’ÁGUA DESTAMPADA no prazo de 07 
dias a contar da data desta publicação. Em atendimento e conformidade com os artigos 31º, 32º e 
39° da Lei 1.411 de 10/10/1974 e artigo 1º da lei 2.490 de 06 de novembro de 1990, alterada pela 
lei 5.379 de 26 de abril, artigo 1º item I. 
 Realizar atualização do cadastro do imóvel é de responsabilidade do contribuinte proprietário, 
conforme divulgado na Tribuna do Norte de 29/outubro/2015. 

(SEM CADASTRO PARA ENVIO DE OFICIO E SEM ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA).

Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 623,20 (SEISCENTOS E VINTE 
E TRES REAIS E VINTE CENTAVOS).

Ailton José da Silva
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais
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